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LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor e dá 

outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

....................................................................................................................................................... 

 

CAPÍTULO V 

DAS PRÁTICAS COMERCIAIS 

....................................................................................................................................................... 

 

Seção II 

Da Oferta 

 

Art. 30. Toda informação ou publicidade, suficientemente precisa, veiculada por 

qualquer forma ou meio de comunicação com relação a produtos e serviços oferecidos ou 

apresentados, obriga o fornecedor que a fizer veicular ou dela se utilizar e integra o contrato 

que vier a ser celebrado.  

 

Art. 31. A oferta e apresentação de produtos ou serviços devem assegurar 

informações corretas, claras, precisas, ostensivas e em língua portuguesa sobre suas 

características, qualidades, quantidade, composição, preço, garantia, prazos de validade e 

origem, entre outros dados, bem como sobre os riscos que apresentam à saúde e segurança dos 

consumidores.  

Parágrafo único. As informações de que trata este artigo, nos produtos 

refrigerados oferecidos ao consumidor, serão gravadas de forma indelével. (Parágrafo único 

acrescido pela Lei nº 11. 989, de 27/7/2009, publicada no DOU de 28/7/2009, em vigor 180 

(cento e oitenta) dias após a sua publicação) 

 

Art. 32. Os fabricantes e importadores deverão assegurar a oferta de componentes 

e peças de reposição enquanto não cessar a fabricação ou importação do produto.  

Parágrafo único. Cessadas a produção ou importação, a oferta deverá ser mantida 

por período razoável de tempo, na forma da lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 
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RESOLUÇÃO-RDC Nº 259, DE 20 DE SETEMBRO DE 2002 
 

 

A Diretoria Colegiada da Agência Nacional de Vigilância Sanitária no uso da 

atribuição que lhe confere o art. 11 inciso IV do Regulamento da ANVISA aprovado pelo 

Decreto n.º 3.209, de 16 de abril de 1999, c/c § 1º do art. 111 do regimento Interno aprovado 

pela Portaria n.º 593, de 25 de agosto de 2000, republicada no DOU de 22 de dezembro de 

2000, em reunião realizada em 18 de setembro de 2002. 

considerando a necessidade do constante aperfeiçoamento das ações de controle 

sanitário na área de alimentos visando a proteção à saúde da população; 

considerando a importância de compatibilizar a legislação nacional com base nos 

instrumentos harmonizados no Mercosul relacionados à rotulagem de alimentos embalados - 

Resoluções GMC nº 06/94 e 21/02; 

considerando que é indispensável o estabelecimento de regulamentos técnicos de 

rotulagem de alimentos embalados, adotou a seguinte Resolução de Diretoria Colegiada e eu, 

Diretor-Presidente, determino a sua publicação: 

 

Art. 1º Aprovar o Regulamento Técnico sobre Rotulagem de Alimentos 

Embalados. 

 

Art. 2º As empresas têm o prazo de 180 (cento e oitenta) dias, a contar da data da 

publicação desta Resolução para se adequarem à mesma. 

 

Art. 3º O descumprimento aos termos desta Resolução constitui infração sanitária 

sujeita aos dispositivos da Lei n.º 6437, de 20 de agosto de 1977 e demais disposições 

aplicáveis. 

 

Art. 4º Fica revogada a Portaria SVS/MS nº 42 de 14 de janeiro de 1998, 

publicada no D.O.U de 16 de janeiro de 1998.  

 

Art. 5º Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 

 

GONZALO VECINA NETO 

 

ANEXO 

 

REGULAMENTO TÉCNICO PARA ROTULAGEM DE ALIMENTOS EMBALADOS 

 

1. ÂMBITO DE APLICAÇÃO 

 

O presente Regulamento Técnico se aplica à rotulagem de todo alimento que seja 

comercializado, qualquer que seja sua origem, embalado na ausência do cliente, e pronto para 

oferta ao consumidor. 

 

Naqueles casos em que as características particulares de um alimento requerem 

uma regulamentação específica, a mesma se aplica de maneira complementar ao disposto no 

presente Regulamento Técnico. 
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2. DEFINIÇÕES 

 

2.1. Rotulagem: É toda inscrição, legenda, imagem ou toda matéria descritiva ou 

gráfica, escrita, impressa, estampada, gravada, gravada em relevo ou litografada ou colada 

sobre a embalagem do alimento. 

 

2.2. Embalagem : É o recipiente, o pacote ou a embalagem destinada a garantir a 

conservação e facilitar o transporte e manuseio dos alimentos. 

 

2.2.1.Embalagem primária ou envoltório primário: É a embalagem que está em 

contato direto com os alimentos. 

 

2.2.2. Embalagem secundária ou pacote: É a embalagem destinada a conter a(s) 

embalagem(ns) primária(s). 

 

2.2.3. Embalagem terciária ou embalagem : É a embalagem destinada a conter 

uma ou várias embalagens secundárias. 

 

2.3. Alimento embalado: É todo o alimento que está contido em uma embalagem 

pronta para ser oferecida ao consumidor.  

 

2.4. Consumidor: É toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza alimentos. 

 

2.5. Ingrediente: É toda substância, incluídos os aditivos alimentares, que se 

emprega na fabricação ou preparo de alimentos, e que está presente no produto final em sua 

forma original ou modificada. 

 

2.6. Matéria - prima: É toda substância que para ser utilizada como alimento 

necessita sofrer tratamento e ou transformação de natureza física, química ou biológica. 

 

2.7. Aditivo Alimentar: É qualquer ingrediente adicionado intencionalmente aos 

alimentos, sem propósito de nutrir, com o objetivo de modificar as características físicas, 

químicas, biológicas ou sensoriais, durante a fabricação, processamento, preparação, 

tratamento, embalagem, acondicionamento, armazenagem, transporte ou manipulação de um 

alimento. Isto implicará direta ou indiretamente fazer com que o próprio aditivo ou seus 

produtos se tornem componentes do alimento. Esta definição não inclui os contaminantes ou 

substâncias nutritivas que sejam incorporadas ao alimento para manter ou melhorar suas 

propriedades nutricionais. 

 

2.8. Alimento: É toda substância que se ingere no estado natural, semi-elaborada 

ou elaborada, destinada ao consumo humano, incluídas as bebidas e qualquer outra substância 

utilizada em sua elaboração, preparo ou tratamento, excluídos os cosméticos, o tabaco e as 

substâncias utilizadas unicamente como medicamentos. 
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2.9. Denominação de venda do alimento: É o nome específico e não genérico que 

indica a verdadeira natureza e as características do alimento. Será fixado no Regulamento 

Técnico específico que estabelecer os padrões de identidade e qualidade inerentes ao produto. 

 

2.10. Fracionamento de alimento: É a operação pela qual o alimento é dividido e 

acondicionado, para atender a sua distribuição, comercialização e disponibilização ao 

consumidor. 

 

2.11. Lote: É o conjunto de produtos de um mesmo tipo, processados pelo mesmo 

fabricante ou fracionador, em um espaço de tempo determinado, sob condições 

essencialmente iguais. 

 

2.12. País de origem: É aquele onde o alimento foi produzido ou, tendo sido 

elaborado em mais de um país, onde recebeu o último processo substancial de transformação. 

 

2.13. Painel principal: É a parte da rotulagem onde se apresenta, de forma mais 

relevante, a denominação de venda e marca ou o logotipo, caso existam. 

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 


